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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.079, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 91.780,00 (noventa e um mil, setecentos e oitenta reais), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
218 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 20.000,00 
222 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
245 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
341 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
483 020801 23.122.0023.2065 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.780,00 

    TOTAL GERAL 91.780,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação apurado no exercício vigente, conforme anexo 1. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 15 de outubro de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de outubro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Anexo 1 
Decreto nº 4.079, de 15 de outubro de 2021 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.080, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
82 020203 04.122.0004.2007 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 70.000,00 

    TOTAL GERAL 70.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
420 020601 15.452.0018.2056 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
444 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -20.000,00 
488 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
523 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
553 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -10.000,00 
577 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 

    TOTAL GERAL -70.000,00 
 

Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 18 de outubro de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de outubro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Portarias

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.768, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 21 de Outubro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 22 de outubro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.768, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

PATRICIA LUCON BIAGE ENGENHEIRO AMBIENTAL 40.200.837-6
2018/2019

2019/2020
30 + 20 = 50 12/11/2021

ANDREA APARECIDA GEREMIAS ENFERMEIRO 27.014.842-5 2020/2021 30 02/11/2021

ELAINE GEANINI VICENTE AGENTE DE TELEFONIA 26.740.477-3 2020/2021 30 01/11/2021

JOSI MARA BRIGUENTTI ESPINOSA ENFERMEIRO 47.372.554-X 2017/2018 15 04/10/2021

NEUSA SOARES REGULA AGENTE DE SAÚDE 16.524.586-4 2020/2021 30 03/11/2021

VANESSA MENEGUETI CONFORTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40.948.273-0 2020/2021 30 04/11/2021
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PORTARIA Nº 4.769, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade e sua

prorrogação à servidora pública municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 125, VII,

“a”, da Lei 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de

1988 c/c artigo 2º da Lei Municipal nº 2008, de 13 de dezembro de 2012, e

CONSIDERANDO Requerimento da servidora, protocolado em 21/10/2021 às 11h23

sob o nº 64/2021, bem como documento(s) que o instrui(em);

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal JOSI MARA BRIGUENTTI
ESPINOSA, portadora do RG nº 47.372.554-X e CPF nº 380.714.888-44, lotada no

cargo efetivo de ENFERMEIRO, Licença-Maternidade e sua Prorrogação, totalizando

assim 180 (Cento e Oitenta) dias contados a partir de 17/10/2021, data de

nascimento do(a) menor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 17/10/2021, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 21 de Outubro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 22 de Outubro de

2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.770, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de

outubro de 2011, e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do servidor protocolado sob o nº 65/2021 às 15h44 do dia 21/10/2021,

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na mesma data e

remetido ao Departamento de Recursos Humanos para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, ao servidor público municipal: FRANCISCO CARLOS
GRACIANO BELEM, RG nº 12.713.830-4 e CPF nº 013.331.888-54, lotado no cargo

efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, enfim, referente ao tempo remanescente do período

aquisitivo de 2018 a 2019 (30 dias), tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade

na interrupção dos serviços prestados pelo servidor.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 21 de outubro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 22 de outubro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço

Processo nº 159/2021 – Pregão nº 021/2021
tipo de licitação: menor valor por ITEM

Encontra-se aberto nesta municipalidade o pregão 
(eletrônico) acima citado para contratação de empresa 
para a prestação de serviços médicos em regime de 
plantão presencial de 6 (seis) horas, às quartas-feiras, na 
Unidade Básica de Saúde de Valentim Gentil/SP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no 
dia 10 de novembro, às 13:30hs (horário de Brasília), 
no endereço eletrônico http://177.39.80.66:8085/
comprasedital/. As empresas interessadas em participar 
da referida licitação poderão obter maiores informações 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça 
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, 
bem como no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim 
Gentil, 21 de outubro de 2021. Adilson Jesus Perez 
Segura – Prefeito Municipal.
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos Outros atos de processo legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 
E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 
WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL – SP 
 

 
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04/21      
                                                            

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder alteração na Lei Complementar nº 49, de 1º de  
abril de 2020. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Ficam acrescentados os parágrafos 1º e 2º ao artigo 53 da Lei Complementar nº 49, de 

1º de abril de 2021, que vigorarão com a seguinte redação: 
 

... 
TTÍTULO II 

 
CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 53. (...) 
 

§ 1º. Os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de 
Investimentos deverão atender os seguintes requisitos mínimos: 

 
I – Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 
Complementar; 

 
II – Possuir certificação e habilitação comprovadas. 

 
§ 2º. Os requisitos mencionados no parágrafo anterior serão comprovados na 

forma da Portaria SEPRT/ME nº 9.907/2020 ou posterior regulamentação que trate da 
matéria. 
... 
 
Art. 2ºFica alterado o § 4º do art. 54 da Lei Complementar nº 49, de 1º de abril de 2020, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

... 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 54. (...) 
 

§ 4º. A função de Conselheiro poderá ser remunerada pelo respectivo Ente 
mediante regulamentação por meio de lei ordinária, devendo ser desempenhada no horário 
compatível com o expediente normal de trabalho. (NR) 
... 
 
Art. 3º Fica alterado o § 4º do art. 56 da Lei Complementar nº 49, de 1º de abril de 2020, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
... 
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SEÇÃO II 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Art. 56. (...)  

 
§ 4º. A função de Conselheiro poderá ser remunerada pelo respectivo Ente 

mediante regulamentação por meio de lei ordinária, devendo as reuniões serem realizadas 
durante o horário do expediente normal de trabalho. (NR) 
... 

 
Art. 4º Fica alterado o § 9º do art. 58 da Lei Complementar nº 49, de 1º de abril de 2021, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
... 

SEÇÃO III 
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 
Art. 58. (...) 

 
§ 9º. O presidente do Comitê de Investimentos será o Gestor da Carteira de 

Investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL, devendo, para 
tanto, além da certificação em gestão de investimentos (CPA10/CGRPPS), atender os seguintes 
requisitos mínimos, comprovados na forma da Portaria SEPRT/ME nº 9.907/2020 ou posterior 
regulamentação que trate da matéria: 
 

I – Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei 
Complementar; 
 

II – Possuir certificação e habilitação comprovadas; 
 

III – Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 
 

IV – Ter formação superior. (NR) 
... 
 
Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
VILNETE MARANGONE TANAKA 

                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 51/21      
                                                            

      Inclui no calendário de comemorações oficiais do município a semana “Quebrando o silêncio.” 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Artigo lº.  Passa a fazer parte do Calendário de Comemorações Oficiais do Município de 

Valentim Gentil/SP a campanha “Quebrando o Silêncio”, a ser realizada anualmente na semana que 
antecede o quarto sábado do mês de agosto.  
 

Artigo 2º. A campanha “Quebrando o Silêncio” terá por finalidade esclarecer a população 
quanto ao combate à violência contra pessoas vulneráveis, principalmente as vítimas de violência 
doméstica e familiar.  
 

Artigo 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 52/21      
                                                            

Dispõe sobre a instituição de campanha permanente de proteção às mulheres com a 
denominação “Sinal Vermelho contra Violência Doméstica” no município de Valentim Gentil e 
dá providências correlatas. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 
 
Artigo 1°. Fica instituída no âmbito do município de Valentim Gentil a campanha 

permanente de proteção às mulheres com a denominação “sinal vermelho contra violência doméstica”, 
que tem por finalidade auxiliar como um pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de risco, 
principalmente a violência doméstica e familiar nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 
2006 - Lei Maria da Penha.  

 
Parágrafo único. O código “sinal vermelho” constitui forma de combate e prevenção à 

violência contra a mulher, através do qual pode dizer “sinal vermelho” ou sinalizar e efetivar o pedido de 
socorro e ajuda expondo a mão com uma marca em seu centro, na forma de um “X”, feita 
preferencialmente com batom vermelho e, em caso de impossibilidade, com caneta ou outro material 
acessível, se possível na cor vermelha, a ser mostrado com a mão aberta, para clara comunicação do 
pedido 

 
Artigo 2º. O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em que, ao 

identificar o pedido de socorro e ajuda, conforme descrito no parágrafo único do art. 1º, ou ao ouvir o 
código “sinal vermelho”, o atendente de farmácias, repartições públicas e instituições privadas, portarias 
de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais ou supermercados, proceda a 
coleta do nome da vítima, seu endereço ou telefone, e ligue imediatamente para o número 190 (Polícia 
Militar). 

 
Artigo 3º.  Fica o Poder Executivo autorizado a promover ações para a integração e 

cooperação com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do 
Brasil, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, associações nacionais e internacionais; Secretarias de Estado, 
Ministérios de Estado, representantes ou entidades representativas de farmácias, repartições públicas e 
instituições privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais e 
supermercados, objetivando a promoção e efetivação da Campanha e de outras formas de combate e 
prevenção à violência contra a mulher, conforme disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.340/2006. 

 
Artigo 4º. Fica o Poder Executivo responsável pela elaboração, organização e execução de 

ações desta campanha. 
 
Artigo 5º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei. 
 
Artigo 6º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 
                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
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FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 53/21      
                                                           

Dispõe sobre a instituição do “Setembro Verde” no município de Valentim Gentil e dá 
outras providências. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Artigo1º. Fica instituída com o objetivo de proporcionar visibilidade à inclusão social 

da pessoa com deficiência a comemoração do “setembro verde” no Município de Valentim Gentil. 
 
Artigo 2º. No decorrer do mês de setembro poderão ser realizadas pelo Poder 

Executivo em cooperação com entidades públicas e privadas ações com as seguintes finalidades: 
 
I- estimular a participação social das pessoas com deficiência; 

II- conscientizar a família, a sociedade sobre a importância da inclusão social da pessoa com 
deficiência; 

III- promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência; 

IV – divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas relacionadas à spessoas 
com deficiência; 

V – identificar desafios para a inclusão social da pessoa com deficiência, 

 
  Artigo 3º. Para o desenvolvimento das ações de que trata o artigo 2º podem ser 

adotadas as seguintes medidas: 
 
I - realização de palestras e eventos sobre o tema; 

II - divulgação de boas práticas de inclusão social da pessoa com deficiência em diversas mídias; 

III - realização de encontros comunitários para disseminação de práticas inclusivas e identificação 
de desafios à plena inclusão social da pessoa com deficiência; 

IV - iluminação ou decoração de espaços com a cor verde; 

V – outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social das 
pessoas com deficiência na vida comunitária. 

 
Artigo 4º. Caberá ao município a escolha do local a ser iluminado e, a partir daí, 

reunir os diversos segmentos da sociedade para viabilizar projeto e desenvolver a atividades, 
paralelo à iluminação, buscando o conhecimento e a conscientização da sociedade. 

 
Artigo 5º.O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias no 

âmbito Federal e Estadual com entidades públicas ou privadas para a concretização dos objetivos 
da presente lei. 
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Artigo 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                            Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 22 de outubro de 2021 Página 18 de 20Ano VI | Edição nº 1303

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 
E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 
WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL – SP 
 

 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 54/21      
                                                           

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá 
providências correlatas. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 

2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no 
valor de R$ 19.550,00 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta reais), para atender a seguinte programação: 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  19.550,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 312.002   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos da 

anulação total da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.04 CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2023 Manutenção das Atividades da Gestão Social   
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física R$  19.550,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 312.002   
Ficha: 618   
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até a utilização do mesmo. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                            Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 55/21      
                                                           

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá 
providências correlatas. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 

2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.04 CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2023 Manutenção das Atividades da Gestão Social   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  70.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 500.010   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação da transferência financeira do Convênio nº 00126/2021, celebrado com o Governo 
do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, para a aquisição de 
um veículo zero quilômetro. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até a sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                            Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de outubro de 2021. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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